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PARECER N°	 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0076/06

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Antonio Carlos Rodriguês,
que visa instituir, no Calendário do Município de São Paulo, o Dia do Desbravador,
a ser comemorado,Rcratrarto sábado de abril de cada ano.




